
 

M U N I C Í PI O  D E J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

1 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8300 

 

Site : www.juina.mt.gov.br    E-mail: prefeitura@juina.mt.gov.br  

 
 

DECRETO N.º 017/2017                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

Dispõe sobre a alteração da composição dos 
membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, do Município de 
Juina, Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências. 

 

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito 
Municipal de Juina, Estado de Mato Grosso, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pela 
Constituição Federal, demais leis e pelo art. 82, 
inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica alterada a composição dos membros do CMAS, Decreto nº 812/2016, para substituição 
de membros conforme abaixo, do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do Município 

de Juina, Estado de Mato Grosso: 
 
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

 
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
1. TITULAR: Lucélia Alves Noatto  
2. SUPLENTE: Nadiley Soares Teixeira 

 
b) Secretaria Municipal de Assistência Social 
1. TITULAR: Simone Leite Brandão  
2. SUPLENTE: Ana Comin da Silva 

 
c) Secretaria Municipal de Assistência Social 
1. TITULAR: André Furtado 
2. SUPLENTE: Devanir Donizete Tezollin 

 
d) Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
1. TITULAR: Tânia Corsi de Souza Theisen  
2. SUPLENTE: Huriedes Vidor Fracaro 

 
e) Secretaria Municipal de Saúde 
1. TITULAR: Genilce Carvalho de Morais 
2. SUPLENTE: Jucelia Clara Nunes de Souza 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da prefeitura municipal de Juína/MT, aos 03 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 

ALTIR ANTONIO PERUZZO 
Prefeito Municipal de Juína  

 
 

Registrada no livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma data. 
 
 
 

MARCELO ANTONIO ALVES GARCIA 
Sec. Mun. de Administração e Finanças 
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